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tEI N° 247 DE 18 DE OUTUBRO DE 1978. ;
. '

, - Dispôs sobre autc-;.zação para abertuia de
Credito Ad:cional'e dá outras providências.-

fi, ":';-'. . ...; _ "':: ' ' . .~:.:.~",:._:.'
\ A-Câmara Municipal de Nova IguaÇolÍ,E8',
tado do Rio .oo.Janelrc( por seus repreS;eiltan- ;
tes legais, Decreta e eu, Sán~:ono '~ .. seguinte

lei:~' .. .,',. ~-':;~~~:_'t,~:.~':{.~~:;:;;~~:'·~?~~!~f~~~':
Art. 10- Hcao Poder Executivo 3útoriza

do a abrir' Crédito -."Adicional' atê;' a' ' J.n-
-pv11ân~a-de-Cr$~;OO~trima--:e-quatrO

mithões, se:scentos e noventa e oltó mf!, duzen
10s e t,~eze cruzeiros)', stip1em3&Ótar às dót::lções
.do orçamento vigente. ,," ~:,~'.../ '.,:',~' - ':

~ '~7.:-:i";. ·;.:~~~·~~--··;'~:f--···~:.~::-.~:j....~~-_. _~.:~~:~-~ ~:--~ -:·7;,_~- ~~",>;~:.:~
. ' . A.rt. 20. ~ O crédito autorizadó no~.:ut:go

anter~or serA Coberto-tom·.os recursos do' ex- .

cesso de a"trsoadação, ,apurado -até 31'dé agos.:
to de 1978 e proj'etado até 31 de dezembro de .
1978.' .- ," '.' < '.f.':: ':"': ,

. Art.- 30 ~ Esta lei' ~n~;á~~:~:'~~'o;~{d'a-
ta de sua publkação., ' ':'.:" .'-i<~.::; .; :.: :

- P~~ITURÂMIJh~cfi. Ai DE fb.Y. A.'IGUAÇU •./"..18DE OUTUBRO DE 1978,'. : . ' ,
) .' .' '. "A .:

João Ruy de Queiroz Pinheiro " . . .

" . PREFEITO . j, '., ':':
. Luiz Carlos Duarte Baptjsta . .

SECRETÁPJO MUl\TJCIPAL DE GOVERNO

~ ..... " " '.~ - I", José Mana de Souza, . .

.... S~Ç,~J;:JÁRlO.~llJNIÇ.,DEADMINISTRAÇÃO "
_. <" ... 1t • : •.• ~ .,.. ,J, <0.-: a. -. _ .1.. __ ••• ',... ._

" 'Mauro Miguel Junqueira G~ez '~,,:' ~(':'. \
SECRETÁRIO MUNIC. DE FAZENDA' .... ,., ~,

. ,..'. :r ."a _" ~ - _: ,-

.: . . Sylvio Ferreira de Carvalho': '" : :;' '. '
SECRETÁRIO MUNIC. DE PLAl\TEJAMENTO E " ,

' ... '.. ' ' COORDENAÇÃO GERAL" ,.;' ,";' '. " "

. " ,', 'Prim'o Novello", .' ~':,',<~t~,.:,·,·'
... SECRETÁRIO MUNIC. DE S~RYIÇOS P~~ÚS~S í

'.. 'HélloCe1soCardosoLouzada ,~- ~...: ":,'

SECRETfi.RIO MUNIC, DE 9~RAS E U~'ANISM9 _

.:" ,': 'MUriJo da Silva Alvés . .

. SE~RETÁRIO MUNIC. DE EDUCAÇÃO E C,ULTURA .. ~'.'... . - .

. HiJdebrandoJoséC.de SallesMarins . '
SECRETÁRIO MlJl',trC. DE SAÚDE E BE\i·ESTAR

. ", SOCIAL " '.
0.'. • •.

~. .' "
..: :,.. ;., . , José Fró::s Mé.~hado

PROCURADOR GERAV
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